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INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA: 2020NE00736
PROCESSO Nº 2020/325099
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
DATA DA EMISSÃO: 22/05/2020
OBJETO: Contratação de profi ssional, nos termos do Edital de Credencia-
mento nº 006/2019, habilitado e apto a participar do Projeto Te Aquieta 
em Casa.
ORIGEM: Edital de Credenciamento nº 06/2019, Inexigibilidade de Licita-
ção nº 007/2019.
ORÇAMENTO: Projeto Atividade: 7687 Fonte de recurso: 0101008417 Natu-
reza da Despesa: 339036 PTRES: 157687 PI: 7687C0VIDPA AÇÃO:262704 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-7687.
SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL: Designado pela Portaria nº 179 de 
09 de abril de 2020.
CONTRATADA: MAECIO MONTEIRO MONTEIRO (CPF Nº 771.785.562-34)
ENDEREÇO: Residencial Vila Nova, Rua Seringueira n. 4 Coqueiro, CEP: 
67120176, Ananindeua, Pará.
ORDENADOR: URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA

Protocolo: 548732
Errata ao Edital Suplementar de Concurso Público Nacional de 
Estudo Preliminar de Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo
Onde se lê:
3.1.1. Estudantes do Curso de Arquitetura e Urbanismo poderão participar 
do Concurso apenas como coautores, desde que o autor e responsável 
técnico seja professional formado e devidamente habilitado e regular no 
Conselho de Classe, conforme o item anterior.
Leia-se:
 3.1.1. Estudantes do Curso de Arquitetura e Urbanismo poderão participar 
do Concurso apenas como colaboradores, desde que o autor e responsável 
técnico seja professional formado e devidamente habilitado e r egular no 
Conselho de Classe, conforme o item anterior.

Protocolo 548896

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

DIÁRIA
.

Portaria no 193 de 21 de Maio de 2020
Orientação Normativa No 001/2008 - AGE
O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas atri-
buições legais, e conforme PROC. No 2020/349004/SECOM
RESOLVE :
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; 1⁄2 ( meia diaria ), que
se deslocou para o município de Soure no dia 16 de maio de 2020, para
cobertura jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: KLEBERSON DOS SANTOS CONCEIÇÃO
CPF: 664.650.792-91
CARGO: Colaborador Eventual
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 548656
Portaria nº 197 de 21 de Maio de 2020
Orientação Normativa Nº 001/2008 - AGE
O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas atri-
buições legais, e conforme PROC. Nº 2020/349150/SECOM
RESOLVE :
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; 1 ½ ( uma diaria e meia 
)que se deslocou para o município de MARABÁ nos dias 18 e 19 de Maio de 
2020, para pauta jornalística do
Governo do Estado do Pará.
NOME: kLEBERSON DOS SANTOS CONCEIÇÃO
CPF: 664.650.792-91
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 548695

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 165/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a servidora Daniela Maria Tavares Roumie, Geren-
te, matrícula funcional nº. 5947519/1, para atuar como fi scal do Contrato 

020/2020, PROCESSO N. º 2020/329798 fi rmado entre a Fundação Para-
ense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa ASSOCIAÇÃO PÓLO PRO-
DUTIVO PARÁ, inscrita no CNPJ nº 07.553.026/0001-06, para PRODUÇÃO 
DE 400 (quatrocentas) máscaras de proteção artesanais reutilizáveis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 01 de janeiro 
de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.
Belém, 26 de maio de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 548742

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N° 166/2020, DE 26 DE MAIO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 10/2020-DAF/FUNTELPA, de 
solicitação de Suprimento de Fundos, contido nos autos do Processo n.º 
2020/354402, de 25/05/2020;
R E S O L V E:
I - CONCEDER Suprimento de Fundos ao funcionário CLEBER PENA CAR-
DOSO, ocupante do cargo em Comissão de Assistente I, matrícula n.º 
55585598/2, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), obe-
decendo a seguinte classifi cação orçamentária:
Programa de Trabalho: 339039 – R$ 1.000,00
Material de consumo: 339030 - R$ 1.500,00
Fonte: 0101
II – Determinar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos e 10 (dez) dias 
para prestação de contas do referido Suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 548810

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº  04/2020-GAB/PAD           
Belém, 26 de maio de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 431/2018-GAB/PAD de 17/12/2018, publicada 
no DOE edição nº 33.763 de 19/12/2018;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1306663/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Despacho às fl s. 242 exarado pela Secretaria de Estado 
de Educação/Pa.
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE PARCIAL do Processo Administrativo Disciplinar  
Portaria nº 431/2018-GAB/PAD de 17/12/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.763 de 19/12/2018, à partir do Relatório Final, às fl s.177;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor J.C.L.O., matrícula nº 5848610-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V, c/c 190, IV,e XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
III –  CONVALIDAR os atos praticados anteriores ao Relatório Final;
IV – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores  KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. Nº 
5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
V – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
VI  – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 548796


